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PROJETO DE LEI 

NQ , DE 1990 

(DO SR. GANDI JAMIL) 

Dispõe sobre a proteção, pelo Poder 

Público, do patrimônio cultural bra 

sileiro (Art. 216 da Constituição). 

.. 
, 

O CONGRESSO NACIONAL Decreta: 

Art. 1Q AUni§o, os Estados, o Distrito Federal e os Muni 

cípios promover§o e proteger§o o patrimônio cultu 

ral brasileiro, cumprindo-lhes a gest§o da documentaç§o gove r 

namental e as providências para franqueá-la a quantos dela ne 

cessitem. 

Art. 2Q Constituem patrimônio cultural brasileiro: 

I 

11 

quaisquer bens, individualizados ou em 

conjunto, referentes à identidade, à aç§o 

e à memória das culturas populares, indí 

genas e afro-brasileiras, como de outros 

grupos participantes do processo civil i 

zatório nacional; 

as formas de express§o e criaç§o, as 

vências e as práticas culturais; 

. 
VI 

I I I a s c r i a ç õ e s c i e n t í f i c as, a r t í s t i c a s e t ec 

nológicas; 

IV 

V 

as obras, objetos, documentos, edificações 

e demais espaços destinados às manifesta 

ções artístico-culturais; 

os conjuntos urbanos e sítios de valor his 
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Art. 3º 

\ 

tórico, paisagístico, arqueológico, paleon 

tológico, ecológico e científico. 

A União, os Estados, o Distrito Federal e os Mu 

nicípios, com a colaboração da comunidade, prot~ 

gerão o patrimônio cultural brasileiro, mediante inventários, 

registros, vigilância, tombamento, e outras formas de acaute 

lamento e preservação. 

Art. 4º o Poder Público estabelecerá incentivos para pro 

piciar a produção e o conhecimento de bens e va 

'I lores culturais, amparando, financeiramente, a iniciativa pri 

vada que colabore nas medidas previstas no artigo antE ~ior. 

Art. 5º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão 

punidos na forma do Art. 165 do Código Penal, co 

minada, além da prisão prevista, multa equivalente ao dobro do 

valor do bem atingido, denunciado o fato, pela autoridade com 

petente, ao Ministério Público. 

JUS T I F I C A ç Ã O 

O Art. 216 da Constituição é bastante mi 

nudente, na definição do patrimônio cultural e sua identifica 

ção, como na atribuição ao Poder Público da responsabilidade 

pela sua preservação, com a colaboração da comunidade. 

Resta apenas definir os incentivos do Po 

der Público para a produção e o conhecimento dos valores e 00ls 

culturais à iniciativa privada, o que se fará pela legislação 

adjetiva federal, estadual e municipal. 

• 
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Quantos às penas previstas para punir os 

danos e ameaças ao patrimônio cultural, o Código Penal, em 

seu Art. 165, já prevê, para quem provocar a destruição, inu 

tilização ou deterioração de coisa tombada, em virtude de va 

lar artístico, arqueológico ou histórico, a pena de seis me 

ses a dois anos. 

Como é muito pequena a multa de mil a vin 

te mil cruzeiros, preferível o ressarcimetno do dano, nos ter 

mos do Art. 5º do presente projeto. 

Sala das Sessões, em 

, 
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LEGISLAÇAo CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 

DAS COMISSCES PERMANENTES 

-CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA I EDERATIVA DO BRASIL 

1988 
., .......................................... _- ........... _- ..... .. ......... ---- ... - .. - .. - ... 

TItulo VIII 

DA ORDEM SOCIAl 

. .. .. ... .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Capitulo DI 
DA EDOCAÇÃO. DA CULTORA 

E DO DESPORTO 

. ..... ..... - ............................ _- ....... - ...... -- .. .... - ..... .. _- ........... - .. . 

Seçjo 1I 
o. Cu/tlln 

. . ~- .... _ ....... ................ _--_ .... _ .... -.......... -.. --.- .... - .. - .. "'.- .. . 

Art. 216. Constituem p<rtrimónio cultural brasileiro os bens 
de natureza material e imaterial, tomados individualmente ?U 
em conjunto. portadores de referência Il identid~de , Il lIçao, 
Il memória dos diferentes grupos formlldores da socie<j.,de braSI­
leira, nos quais se incluem. 

I - as formas de expressão; 
I - os modos de criar, fazer e viver; 

UI - as criações cientificas. artisticas e tecnológicas; 

IV - as obras. objetos. documentos. edificaçóes e demais 
espaços destinados às manifestações artistico-culturais; 

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisa­
gístico, ~rtistico . arqueológico, paleontológico. ecológico e cien­
tifico. 

§ l o O Poder Público. com a colaboraçào da comunidade. 
promoverá e protegerá o patrimônio cultural brasileiro. por meio 
de inventários, registros. vigilância, tombamento e desapropria ­
çào. e de outras formas de acautelamento e preservação. 

§ 2° C~bem à administração pública. na forma da lei. 
a gestão da documentação govemamental e as providênCias 
para franquear sua consulta a quantos dela necessitem . 

§ 3' A lei estabelecerá incentivos para a produção e o 
conheCimento de bens e valores culturais. 

§ 4' Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão 
punidos. na forma da lei. 

§ 5' Ficam tombados todos os documentos e os sitios 
detentores de reminiscências históricas dos antigos quilombos 


